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Nos termos do art. 177 e seguintes da Consolidação do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à
Mesa Diretora, depois de ouvido o Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Saúde do Estado de Mato Grosso, com cópia para o Secretário-chefe da Casa Civil,
solicitando informações acerca das medidas que vem sendo aplicadas para o cumprimento da Lei nº.
11.377/2021 em que Dispõe sobre a criação da “Rede de Atenção a Pessoa com Esquizofrenia” no estado
de Mato Grosso.

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados e Deputada, os problemas de saúde mental afetam a humanidade desde seus
primórdios, mas os avanços da ciência e da noção de direitos humanos lançaram novas luzes sobre o tema,
que se tornou cada vez mais compreendido e, portanto, sujeito a abordagens mais respeitosas e a
tratamentos mais adequados.

Nos últimos 25 anos ocorreu uma revolução na maneira de tratar os doentes mentais: medicamentos
modernos capazes de controlar a doença e de permitir a reintegração dos pacientes à família e à
comunidade, dispositivos alternativos aos hospitais, que acolhem a pessoa dentro de sua singularidade e
que trabalham pela sua reabilitação psíquica e social, mais informação para vencer os tabus e preconceitos
da sociedade, participação colaborativa da família e de redes sociais imbuídas do objetivo comum de apoiar
e lutar pela recuperação dos pacientes.

A pessoa acometida pela esquizofrenia tem grande potencial à sua frente. Precisa lutar contra as
dificuldades do transtorno, é verdade, mas pode se recuperar, vencer os obstáculos e seguir seus sonhos.
Nesta batalha, precisa da efetivação de políticas públicas, da sua família, seus amigos, pessoas que a amem
e apoiem e que, sobretudo, saibam compreendê-la. Tem a seu favor medicamentos eficazes, suporte
psicológico e terapias de reabilitação capazes de ajudá-la nessa superação.

Desta forma, ratifica-se os fundamentos da Lei nº. 11.377/2021 que foi publicada em 20 de maio de 2021 e
requer informações acerca de quais medidas estão sendo aplicadas para o seu cumprimento.

Devido à importância de tais esclarecimentos, justifico o presente requerimento.
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Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 19 de Outubro de 2022
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Deputado Estadual
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